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Processo Na. Exercício de

ASSUNTO bü. ④ oht
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AUTUACAO

Aas diasdomês -- de20 ,nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu, 1 , Secretário, a subscreve
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I'ROJ ETO DE LEiN' (»l/2020

Disoõe sobre inclusão de prometo.nas
diretrizes orcamentárias (LDOLoara o
exercício de 2020 (Lei Municipa:l d
2.612/2019

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou c eu sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n' 2.612, de 25 de junho de 2019(diretrizes

orçamentárias LDO para o exercício de 2020), alterada pelas Leis Municipais n's 2.679, de 09

de março de 2020, e 2.688, de 13 de abrilde 2020, o seguinte prometo

Orgão:Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura
Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Projeto: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
E[emento: ])remiações Cu]turais, Artísticas, CientíH]cas, Desportivas e Outras
Valor: R$ 417.904,28

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário

Prefeitura do Município de Jaguari le nosgádbr(yde 2

CUSVAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Favoráveis
Ccln trários
Abstenções



Rua A.If\'cdo Bucho, 1235 - Centro - Caixa Posta120 - CEP 13910-027 - Tel. (19)
Jaguariúna- SP

!867-9700 - F'ax (19)

Ofício DER-n' 0095/2020

Jaguariúna, aas 30 de novembro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o apenso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre inclusão de projeto nas diretrizes

orçamentárias (LDO) para o exercício de 2020 (Lei Municipal n' 2.612/2019)
A inclusão do aludido prometo visa dar previsão legal em nossa LD0 2020 para

atender o Prometo Gestão das Atividades de Turismo e Cultura -- Premiação -- Lei Aldir Blanc n'

14.017/2020, no valor dc RS 417.904,28 (quatrocentos e dezassete mil, novecentos e quatro reais

e vinte e oito centavos)

Por tratar-se de matéria de alto interesse público e da Administração, solicitamos

que a propositura tramite em regime de urgência, na forma Regimental

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência nossoslprotestos de estima e

consideração, extensivos aos demais Vereadores dessa Egr91jf Cas?je Leis.

ÁRCI/ GUS«AVO BERNARDES fiEIS
Prefeito

PROTOCOLO
Ng de Ordem J.CC 6
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l &./IL./:a@ .(.,>*.....ü
\.cretária LÍO O E M S ES SÃ0

OE ...gJ.1::]3: / 'z'o'::-

P$EStDEN'

Excelentíssimo Senhor \..-

VET{EADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO
DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



Câmara Munici
Estado de São Paulo

\ Camara bÍunicipal deJaguariúna

Com lucro na alínea "b", inciso 1, do art. 185 do regimento Interno, os

Vereadores que ao âmalsubscrevem, vem requerer que os seguintes Projetos

+Projeto de Lei n' 39/2020, que aZZ?na, óa/!Áunmf ePeíZ/2ra, a l.ez i\4// /f@a/ /?'

i.30ój2001, qtle dLQõe sobre a qüali#tcação de entidades como organizações sociais, a criação

da Pra&rania Nacional de Pltbliciqação, e dá entras prouidénçias;

+Projeto de Lei n' 40/2020, g//r ÓPã saZ'm? ; fZwí a d? pru#ê/o /z i //a Péz//a

PLKrtaltüal (\nP.A)para o período de 2018 a 2021 (Lei vtnnlçipül n' 2.46312017);

#Projeto de Lei n' 41/2020, g#f dzpã iaór z ó/z/íãa de .Drayb/a /z dzr?mqei

orç-««fadas(L00)para o exe«ócio de 2020(Lii Mwniçipal n' 2.612/2019);

+Projeto de Lei n' 42/2020, g//e dzP& iaón? 'z z fZwiãa dz.pm#b/u xo OrÍume /o

Geral do hl.uniçíPlo l--O.'\ para o exercício de 202Q (LÉi MnplLcipal n' 2. 668120 19\;

tProjeto de Lei n' 43/2020, ÓPà ;aór? a///an'ZnFâo ó/a Ex'er//Üpa,taxa aóe#z/nn

de crédito e④ecia!;

Sejam incluídos na Ordem do Dia da sessão de hoje, 01 de dezembro de 2020
sob o REGIME DE URGENCIA ESPECIAL em única discussão e votação.

USTIFICATIVA

Xs proposituras se referem a lei que altera a Lei Municipal n'
1.306/2001, que dispõe sobre a qualificação de entidades colmo organizações

sociais, a ctiaçào do Programa Nacionalde Pubhcização, bcm como à inclusão dc



Câmara Municipal de Jaguariúng:
Estado de São Paulo⑤

ptoletos no I'lano Plurianual, nas Diremzes Orçamentárias, na Lei Orçamentádn

cio Nlunicípio e autorização para abermra de créditos especiais, visam dar

previsão legalpara atender o Prometo Gestão das .\ Lividíldes de I'unsmo e Cultura

Premiação Lei .\]dtr B]anc n' 14.0]7/2020, no valor de R$ 417.904,28

Íquauocentos e dezassete mi], novecentos e quatro reais e vinte e Oito centavos)

Com efeito, os referidos Projetos de Leis deverão ser discutidos e votados

de forma única e urgente

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial

ariúna, 01 de dezembro de 2020
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AP ROVAD O
Favoráveis
Contrários
Abstenções



ⓔ
Estado de São Paulo

Modifica o alugo I' do Prometo dc Lei n' 41/2020, quc dispõe sobrc a

Inclusão dc ptojeto nas dlreuizcs orçamcntárias (LDO) para o exercício de 202[] (Lci

hlunicipaln' 2.612/2019), que passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

;Art. I' Fica incluído na Lei Municipaln' 2.612, de 25 de junho de

2019(diretrizes orçamentárias -- LDO para o exercício de 2020), alterada pelas Leis

Municipais n's 2.679, de 09 de março de 2020, e 2.688, de 13 de abril de 2020, sendo

a distribuição dos recursos provenientes da Lei Aldir Blanc deverá seguir

Edital de Premio n' 001-2020 Setuc, Prêmio por trajetória cultural

residentes em Jaguariúna, o seguinte projeto:

Orgão: Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Prometo: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, A.rtísticas, Científicas, Desportivas

Outras
Valor: R$ 417.904,28".

e

Câmara lçluniçipaldcJaguariúna, 01 de dezembro de 2020



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

⑤

Favoráveis
Contrários
Abstenções

AP ROVADO



Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

E apresentada a Emenda cm epígrafe }l fim clc prcsdgtar os

cidadãos da cidade de Jaguadúna, bem como deixar claro no prometo o

formato de disuibuição do recurso

Espeto o apoio e a conscqtiente aprovação da pteseittc

emenda pelos nobres pares

Câmara lvlunicipal deJagualiúna, 01 de dczcnlbro de :)20



⑤
Ri

\utorJa: EXCELENTÍSSIMO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
(PREFEITO).

Relator Especial: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ANGELO ROBERTO
TORRES.

Parecer: FAVORÁVEL para todos os proletos

De iniciativa do Senlaor Prefeito, os Projetos de Leis em epígrafe

dispõem sobre inclusão de pfoleto no Plano Plurianual (I'P.\) pala o período

dc 2018 }l 2021 Q.ei Municipal n' 2.463/2017); inclusão de prometo na

diretJ-izes orçamentátias(LDO) })ara o exercício de 2020(Lei Municipal n'

2-612/2019); inclusão de prometo no Orçamento Geral do lvlunicípio LOi\

para o exercício de 2020(Lei blunicipal n' 2.668/2019), e por Gím, sobre

autorização ao Executivo para abertura de crédito especial.

Os proletos se referem a inclusão no i'lado I'lurianual(PPJ\); na

Lei de Diretrizes Orçamentárias(LI)O), no OrçiLlnento Geraldo N'município

LOA e autorização ao Executivo para abertura de crédito especial

No mérito, as propostas dispõem sobre a inclusão do seguinte

prometo

Orgão: Executivo
Unidade: Secremria de Tunisino e Cultura
Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural
Programa; i\mpliação e Fortalecimento do Potencial'l'urísdco e Cultural



Câmara Municipal de J
ⓑ

Projeto: Gestão das Àtividadcs dc Turismo e Cultura
Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, .\rústicas, CicndRlcas, Desportivas e Ouüzt
Valor: R$ 417.904,28

Na exposiç;io de motivos, o Senhor Prefeito esclarece que ll

tnclttsão do aludido prometo no Plano Plurtanuítl, nas Dirernzcs

Orçamentárias, no Orçamento Gerando Nlunicípio e autoriza a abertura de

crédito especial, visam dar previsão legal para atender o Prometo Gestão das

:\tividades de Turismo e Cultura -- Premiação Lei /\ldir Blanc n'

14.017/2020, no valor dc R$ 417.904,28 (quatrocentos e dezesscte mil,

novecentos e quatro rcms c vinte e oito centavos)

Com efeito, com essas considerações, compete }l esse Relator

Especial, na forma regimental, exarar parecer sobre a legalidade, conveniência

e oportumdadc dos ]'rojetos de Lei em epígrafe

Em relação à iniciativa, veriâíca sc que é de competência

exclusiva do Prefeito, consoante determina a Lei OrgânicFI do bÍunicípio de
l aeuarluna

sobre.

[V -- matéria orçamentária, e a qire alltori-xe a abri-rala de créditos ou

Sào de iniçiatiua exclusiva do Pwjelto as kis que di$onl)ciin



Câmara Municipal de Ja
Estado de São Paulo

Portanto, \-edifica se que as presentes propostas estão

acompanhadas de todos os requisitos necessários para sua discussão e

votação.

Assim, os Projetos de Leis n' 40, 41, 42 e 43 sào legais,

convenientes e opormnos

[)esta fauna, os ProjeEos dc Lt:is estão aptos a serem apreciados

pelo egrégio Plenário.

])orEanEO. fa\-arável é o pa tecer, #í/ rzgàre//d/r/ do Plenário

Câmara Nrunicil:l!!.g!;.@gtr"/úna. 01 de dezembro de 2020

7 1,,1.{ ç ~ .\/IM 't \.
VEREADOR ]âN(;II;T:Õ COBERTO TORRES

R elat(;);fEspeci al Designado

LIDO EM S ESTÃO



⑧ Câmara Municipal de JaguarjúlD
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 041/2020.

Dispõe sobre inclusão de prometo nas diretrizes
orcamentárias {LDO) para o exercício de 2020 (Le
Municipaln' 2.612/2019) :

A Mesa da Câmara Municipajde Jaguariúna, Estado de São Paula, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica incluído na Lei Municipal Ro 2.612, de 25 de junho de 2019

(diretrizes orçamentárias - LDO para o exercício de 2020). alterada pelas Leis Municipais
n's 2.679, de 09 de março de 2020, e 2.688, de 13 de abrilde 2020, sendo a distribuição
dos recursos provenientes da Lei Aldir Blanc deverá seguir Editalde Prêmio n' 001-2020
SETUC, Prêmio por trajetória culturale residentes em Jaguariúna, o seguinte projeto:

Órgão Executivo

Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultura
Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Prometo: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura

Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
Valor: R$ 417.904.28

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 02 de dezembro de 2020

ⓔVEREADOR WA DE CAMARGO



=1% Câmara Municioalde Jaauariúna
Estado de São Paulo

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER
Vede Presidente

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA

.----''''''

"⑧
no quadro de avisos da

portaria da Câmara Municipal

ALZIRA ELEANI

⑧

Pr ro Secretário

os'se yTURIN
Dketola

Prometo de Lei Ro 041/2020



Câmara Municipal de JaguarjllKU
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 2 de dezembro de 2020

Ofício n.o 583/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o autógrafo

do Projeto de Lei no 041/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre inclusão de projeto nas
diretrizes orçamentárias (LDO) para o exercício de 2020 (Lei Municipaln' 2.612/2019), o qualfoi aprovado

por unanimidade de votos, em Unica Discussão, em Sessão Ordinária realizada em lo de dezembro do
corrente, por esta Edilidade. Estavam ausentes na Sessão os Vereadores Afonso Lopes da Sirva e
Rodrigo da Silva Branco

Comunicamos que referido prometo de lei recebeu dos Srs. Alfredo Chiavegato
Neto, Luiz Cardos de Campos, Inalda Lúcio de Barros Santana, Ângelo Roberto Torres, Tais Camellini
Esteves, David Hilário Neto e Romilson Nascimento Salva, a seguinte Emenda ao Art. I' do referido

prqeto, adicionando a expressão grifada

Art. lo Fica incluído na Lei Municipal n' 2.612, de 25 de junho de 2019 (diretrizes
orçamentárias -- LDO para o exercício de 2020), alterada pelas Leis Municipais n's 2.679, de 09 de março
de 2020, e 2.688, de 13 de abrilde 2020, sendo a distribuição dos recursos provenientes da Lei Aldir

Blanc deverá seguir Editalde Prêmio n' 001-2020 Setuc, Prêmio por trajetória culturale residentes
em Jaguariúna, o seguinte prometo

Órgão: Executivo
Unidade: Secretaria de Turismo e Cultura

Função: Cultura
Sub-função: Difusão Cultural

Programa: Ampliação e Fortalecimento do PotenciaITurístico e Cultural
Projeto: Gestão das Atividades de Turismo e Cultura

Categoria: Despesas Correntes
Elemento: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras

Valor: R$ 417.904,28'



ⓔ ⑥Câmara Municipal de JBguariúna
Estado de São Paulo

Referida emenda foi aprovada por unanimidade de votos

Anexamos cópia da referida emenda.

Atenciosamente, /

""« W@T5M"$W#:- " """'
Presidente;

À Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal

Jaauariúna -- S.P


